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 ATA NR. 10/2025 

 --------- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE FREGUESIA DE 

GALVEIAS REALIZADA NO DIA OITO DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E CINCO ------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Presenças: Senhores Presidente, Maria Fernanda Serineu Bacalhau, 

Secretário, António Ricardo Nunes Eusébio e Tesoureira, Mariana Soeiro Varela. --- 

 --------- Início da reunião: Catorze horas e trinta minutos (14H30). ---------------------- 

 --------------- APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR  --------------------------------------  

 ---------  Tendo sido previamente distribuídos exemplares aos membros e não havendo 

nada a opor, foi a mesma aprovada por unanimidade. ------------------------------------- 

RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA 

EM COFRE: 

-------- Caixa Sede …………………………………………….. 2.280,49 € 

-------- Fundo de maneio – Serv. Administrativos …………….. 600,00 € 

-------- Fundo de maneio – CTT ………………………………. 200,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Serv. Agricultura ………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Loja ……………………………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – C. Int. José Luís Peixoto ………. 50,00 € 

-------- Fundo fixo de caixa – Piscinas ………………………… 0,00 € 

   
DEPOSITADO NA CAIXA GERAL DEPÓSITOS: 

-------- Conta à ordem nº. 99753004 ………………………….. 164.059,32 € 

-------- Conta à ordem nº. 2461233059 (Rendas) ………........... 153.230,26 € 

 

DEPOSITADO NOUTROS ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS: 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - P. Sor - D/O …………… 111.824,30 € 

-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo - Avis – D/O ……………. 104.917,68 € 
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-------- Cx. Crédito Agrícola Mútuo – Avis – D/P Normal …… 850.000,00 € 

-------- TOTAL ………………………………………………... 1.387.262,05 € 

-------- Operações orçamentais ……………………………… 1.322.374,97 € 

-------- Operações de tesouraria ……………………………….. 64.887,08 € 

 

PAGAMENTOS: Para conhecimento da Junta, foram presentes documentos 

comprovativos dos pagamentos efetuados entre os  dias 25 de março e 7 de abril de 

2025, que totalizam   a   importância   global   de 141.442,03 € (cento e quarenta e 

um mil quatrocentos e quarenta e dois euros e três cêntimos). ---------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  EMPREITADA DE REMODELAÇÃO, AMPLIAÇÃO E VEDAÇÃO 

DO LAGAR DE GALVEIAS - AUTO DE MEDIÇÃO Nº. 1 – TRABALHOS 

COMPLEMENTARES ------------------------------------------------------------------------ 

-------- Está presente o auto de medição nº. 1 – Trabalhos Complementares, relativo 

à empreitada supramencionada, conferida pela técnica fiscalizadora Engª. Vera 

Cristina Florindo Simões, relativo a trabalhos contratuais, no valor de 24.276,98 € 

(vinte e quatro mil duzentos e setenta e seis euros e noventa e oito cêntimos). --------

-------- O executivo depois da devida análise deliberou por unanimidade aprovar 

o auto e autorizar o pagamento, desde que a fatura seja coincidente com o 

mesmo, e proceder à retenção de 5 % do valor para efeitos de caução conforme 

estabelecido no Programa de Procedimento e Caderno de Encargos. -------------- 

 ---------  RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO – HERDADE 

DO MOTA - VAIAMONTE ------------------------------------------------------------------ 

-------- Está presente carta do Senhor António Maria Cabaço Pires Calado, 

arrendatário da Herdade do Mota, sita na freguesia de Vaiamonte – Monforte, face à 

notificação que recebeu, em que o contrato de arrendamento estava a terminar, vem 

demonstrar  intenção de renovar o referido contrato arrendamento que tem coma Junta 
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de Freguesia de Galveias, pelos motivos abaixo expostos: -------------------------------

- Há cerca de 40 anos que a propriedade se encontra em regime de arrendamento pela 

sua família, e desde então até aos dias de hoje, sempre cumpriu atempadamente com 

as suas obrigações contratuais; ----------------------------------------------------------------

- Como é do conhecimento geral, os anos agrícolas que hoje em dia se vive não são 

tão prósperos como os de há 20 anos atrás, contudo tem feito de impossibilidades, 

possibilidades utilizando os poucos ganhos que o sustentam, para financiar obras de 

restauração e melhoramento que estanquem a degradação das habitações existentes 

na propriedade; ----------------------------------------------------------------------------------

- Atualmente vivencia-se uma grande crise na agricultura, com temporadas incertas 

de secas e inundações, que degradam as diversas colheitas que se destinam à 

alimentação do gado, ou até doenças contagiosas, como ocorreu durante os anos 2022 

a 2024, tendo estas situações constantes causando bastantes perdas, e devido às 

mesmas viu-se obrigado a diminuir as obras da propriedade, contudo, mantendo-as 

atualmente, dentro das suas capacidades financeiras, com a finalidade de zelar pelo 

bem do património da freguesia de Galveias. ----------------------------------------------- 

-------- Pelo exposto, espera que estes anos de honra e fidelidade para com a Junta de 

Freguesia, e também pelos diversos executivos da Autarquia, sejam representantes da 

sua dignidade e honestidade como cidadão, por esse facto agradecia que a sua 

pretensão de renovar o contrato fosse atendida. Pois encontra-se com 63 anos de 

idade, com apenas o 4º. ano de escolaridade, sendo a agricultura a sua única forma de 

subsistência, como também a de sua família. ----------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise o executivo tomou conhecimento e deliberou enviar 

ao assessor jurídico para emissão de parecer e posterior decisão por parte da 

Junta. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 
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 ---------------  PROPRIEDADES DA ALDEIA DA NORA - BORBA  ------------------  

 --------- Está presente email da Senhora Catarina Véstias Gancho a solicitar 

informação sobre a eventual disponibilidade da Junta de Freguesia para alienar 

propriedades que possua na Aldeia da Nora – Borba. Caso exista interesse em 

proceder à venda, solicita que lhe indicassem as condições e o valor associado. ------

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou informar que não está 

previsto a alienação de propriedades, mas se tal se vier a verificar, a Junta de 

Freguesia como entidade pública, dará conhecimento através de um ato público. 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO LABORAL – 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS  ---------------------------------------------------------  

 ---------  Está presente proposta dos funcionários do Sector Administrativo e 

Socioculturais da Autarquia a sugerir a alteração do horário laboral, com o objetivo 

de otimizar a produtividade e melhor a qualidade de vida dos mesmos, sem prejuízos 

das atividades em curso e das necessidades do serviço público. -------------------------

-------- Atualmente o horário de trabalho está estipulado das 9.00 às 17.00 horas, com 

pausa para almoço das 12.30 às 13.30 horas. No entanto, após análise e considerando 

as necessidades internas e as condições de trabalho, gostariam de propor a alteração 

do horário laboral, de segunda a sexta-feira, no período das 8.30 às 16.30 horas, 

mantendo-se a pausa para almoço das 12.30 às 13.30 horas. ----------------------------- 

-------- Após a devida análise o executivo decidiu solicitar parecer do assessor 

jurídico da Autarquia, sobre a proposta apresentada pelos serviços e baseado no 

Acordo Coletivo de Entidade Pública assinado entre a Autarquia e o STAL. ---- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- MOBILIDADE NA CATEGORIA ENTRE ÓRGÃOS OU SERVIÇOS 

DE TÉCNICA SUPERIOR ------------------------------------------------------------------- 
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-------- Através de ofício vem o Município de Ponte de Sor, e considerando o interesse 

e a disponibilidade manifestado pela técnica superior, do mapa de pessoal da Junta 

de Freguesia de Galveias “Marília Lopes Pimenta Vieira” para exercer funções no 

Município, e após a conclusão de procedimento de mobilidade interna para ocupação 

de um posto de trabalho, veem solicitar autorização para a referida mobilidade, nos 

termos do disposto nos artigos 92º. e seguintes da Lei Geral do Trabalho em Funções 

Públicas, aprovada pela Lei nº. 35/2014, de 20 de junho, com efeitos a 1 de maio de 

2025, por um período de 18 meses. ---------------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise, o executivo autorizou a mobilidade na categoria 

entre órgãos de acordo com a legislação em vigor. ------------------------------------- 

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

------------- 9ª. ALTERAÇÃO PERMUTATIVA AO ORÇAMENTO DA DESPESA 

NO ANO DE 2025 ------------------------------------------------------------------------------ 

 ---------  Está presente a 9ª. alteração permutativa ao orçamento da despesa da Junta 

de Freguesia de Galveias, no ano de 2025. -------------------------------------------------- 

-------- A alteração orçamental permutativa importa, respetivamente, tanto em 

inscrições/reforços como em diminuições/anulações, no valor de 3.000,00 € (três mil 

euros). -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------  Após a devida análise foi decidido aprovar a mesma. ------------------------  

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------  

 --------------- NORMAS PARA VENDA EM HASTA PÚBLICA DE 

APROXIMADAMENTE 11.000 ARROBAS DE CORTIÇA  DA HERDADE DOS 

VINAGRES  ----- ---------------------------------------------- --------------------------------- 

 --------- Está presente proposta apresentada pelo senhor Secretário que se passa a 

transcrever: ----- --------------------------------------------------------------------------------- 
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 --------- “PROPOSTA: Normas para venda em Hasta Pública de aproximadamente 

11.000 arrobas de cortiça da Herdade dos Vinagres  -------------------------------------  

 --------- Considerando que a Junta de Freguesia no corrente ano vai levar a efeito a 

extração de cortiça da sua Herdade dos Vinagres; ----------------------------------------  

 --------- Considerando que a prestação de serviços de extração de cortiça está em fase 

de concurso público, estando prevista que a respetiva extração venha a ocorrer a 

partir do dia 2 de junho até 31 de julho de 2025. ------------------------------------------  

 --------- Considerando que é prática habitual há já alguns anos proceder à respetiva 

venda, antes do início dos trabalhos de  extração da cortiça; ----------------------------  

Proponho que se proceda à venda em Hasta Pública/Leilão a realizar no dia 22 de 

abril de 2025, no Núcleo Museológico de Galveias, sito na Rua Joaquim Barradas 

de Carvalho, na Vila de Galveias, concelho de Ponte de Sor, pelas 11H00, de 

aproximadamente 11.000 arrobas de cortiça , nas seguintes condições: ---------------  

 --------- a) As propostas entregues no início da Hasta Pública (11H00 do dia 22 de 

abril de 2025) deverão referir-se sempre ao preço arroba (15 Kg), que engloba a 

cortiça amadia, bocados e virgem; ----------------------------------------------------------  

 --------- b) Pela totalidade da cortiça e como caução a firma concorrente emitirá 

cheque à ordem da Freguesia de Galveias na importância de 10.000,00 € (Dez mil 

euros); -------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- c) A extração será efetuada pela Junta de Freguesia de Galveias; -------------  

 --------- d) A cortiça será pesada pela Junta de Freguesia e o peso a vigorar para 

efeitos de faturação será o que for obtido da respetiva pesagem, após extração e o 

desconto de 18%; -------------------------------------------------------------------------------  

 --------- e) A partir da assinatura do contrato, a cortiça fica sob inteira 

responsabilidade do comprador, tendo o mesmo que proceder ao seguro c/ o risco 

de incêndio pelo valor encontrado. Também a guarda será da responsabilidade do 

comprador. --------------------------------------------------------------------------------------  
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 --------- f) Condições de Pagamento 

 --------- 35% - No ato da adjudicação; -------------------------------------------------------  

 --------- 30% - Em 30/09/2025;  ---------------------------------------------------------------  

 --------- 35% - Em 30/12/2025. ----------------------------------------------------------------  

 --------- 1. OUTRAS CONDIÇÕES: ---------------------------------------------------------  

 --------- a) A Junta de Freguesia define o valor como preço base para a venda da 

cortiça, conforme se indica: ------------------------------------------------------------------- 

- Herdade dos Vinagres … 34,00 €/arroba; ------------------------------------------------- 

 --------- b) A cortiça será adjudicada à proposta mais elevada desde que superior ao 

preço base definido na alínea anterior; -----------------------------------------------------  

 --------- c) Se as propostas não atingirem o preço base de adjudicação, serão 

excluídas;----------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- d) Havendo igualdade de preço nas propostas de valor mais alto, passar-se-

á de imediato a licitação, entre propostas em situação de empate; ---------------------- 

 --------- e) Os cheques entregues como caução deverão ser devolvidos no final da 

Hasta Pública, aos concorrentes a quem a cortiça não seja adjudicada; --------------- 

 --------- g) A cortiça não poderá ser levantada sem estar integralmente paga ou com 

garantia bancária nas condições propostas pela Junta; ---------------------------------- 

 --------- f) Ao preço da cortiça será acrescido o valor do IVA à taxa legal em vigor; - 

 --------- g) A Junta reserva o direito de não proceder à venda da cortiça. -------------- 

 --------- Galveias, 8 de abril de 2025. O Secretário – a) António Ricardo Nunes 

Eusébio”. ----------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- O executivo decidiu concordar com a proposta do senhor Secretário. ---- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PROPOSTA DE TRABALHO SUPLEMENTAR – PASTORES  -------  
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 --------- Está presente Informação Interna nº. 44/2025 dos Serviços de Agricultura, 

informando que decorrente das atividades exercidas nos serviços, existe 

trabalhadores, que devido às suas funções, prestam trabalho, em dia de descanso 

semanal obrigatório ou em dias feriados.  --------------------------------------------------- 

-------- Neste sentido, vêm apresentar a proposta de trabalho suplementar, para o ano 

de 2025, para os trabalhadores que exercem as funções de pastor. ---------------------- 

-------- Após a devida análise sobre a proposta apresentada pelos Serviços de 

Agricultura, o executivo concordou com a mesma, autorizando os referidos 

trabalhadores a efetuarem o trabalho suplementar conforme o proposto. --------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- OFERTA PÚBLICA PARA A VENDA DE APROXIMADAMENTE 

320 BORREGOS DAS HERDADES DO CANTARINHO E LARANJEIRA -------- 

 --------- Por se considerar conveniente a venda de borregos dos rebanhos das herdades 

referidas em título, os Serviços de Agricultura propõem à Junta autorização para que 

seja dado seguimento à referida venda nas condições abaixo indicadas: ---------------- 

- Herdade do Cantarinho: 260 borregos; ----------------------------------------------------- 

- Herdade da Laranjeira: 60 borregos; ------------------------------------------------------- 

-------- Os animais são produzidos em modo de produção biológico estando 

devidamente certificados; --------------------------------------------------------------------- 

-------- As propostas deverão ser entregues na Sede da Junta de Freguesia, até às 

11H00 do dia 28/04/2025; ---------------------------------------------------------------------  

-------- A abertura das propostas será pelas 11H15 da data da entrega; ------------------  

-------- As mesmas deverão referir-se ao preço/unidade, e serem entregues por mão 

própria, na Sede da Junta de Freguesia, através de carta fechada, ou para o email: 

geral@jfgalveias.pt e serem devidamente assinadas pelos proponentes, devendo 

sempre mencionar, quer no rosto do sobrescrito, quer no assunto do email: “Oferta 

mailto:geral@jfgalveias.pt
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Pública para a aquisição de 320 borregos das Herdades do Cantarinho e 

Laranjeira”; ------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- A adjudicação obedece ao critério da proposta economicamente mais 

vantajosa, determinada pela avaliação do preço; -------------------------------------------  

 --------- O pagamento será de 50% no ato da adjudicação e os restantes 50% no 

levantamento do gado; ------------------------------------------------------------------------- 

-------- O levantamento dos borregos deverá ocorrer até às 12H00 do dia 06/05/2025, 

e no caso do prazo não seja cumprido, deverá ser cobrado um valor de 500,00 €/dia;  

 --------- A Junta reserva o direito de entrega se o preço não lhe convier; ----------------  

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------  

 --------------- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR CONSULTA PRÉVIA 

DESTINADA A  AGARRAR, TOSQUIAR OVINOS E ENSACAR A LÃ, AO 

ABRIGO DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS -------------------------------  

-------- Está presente Informação nº. 47/2025 apresentada pelos Serviços de 

Agricultura para se dar início a um procedimento, por consulta prévia, destinado à 

aquisição de serviços de agarrar, tosquiar ovinos e ensacar a lã, pelo facto da Junta 

não possuir pessoal suficiente nem especializado para este tipo de serviços, devendo 

os serviços realizar-se após o dia 5 de maio/2025. ----------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar o processo deliberou concordar e 

providenciar para ser dado início ao respetivo procedimento. -----------------------  

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- PROCEDIMENTO DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS, POR 

CONSULTA PRÉVIA, DESTINADO AO CORTE, AJUNTAMENTO E 

ENFARDAMENTO DE 139 HECTARES DE SEMENTEIRAS ----------------------- 

 --------- Está presente  Informação nº. 48/2025 de 8 de abril apresentada pelos Serviços 

de Agricultura, respeitante à aquisição de serviços destinada a corte, ajuntamento, 
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enfardamento de 139 hectares de sementeiras, ao abrigo do Código dos Contratos 

Públicos. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- O executivo depois de analisar o assunto em questão deliberou aprovar a 

proposta dos serviços e dar seguimento ao processo para concretização da 

respetiva aquisição. ---------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 ---------------  VENDA DE FARDOS DE FENO  -------------------------------------------  

 --------- Está presente informação nº. 48/2025 do Serviços de Agricultura sugerindo a 

venda de fardos de feno, e que seja publicado  aviso, nas condições abaixo indicadas:  

-------- Os fardos são carregados nas instalações do Monte da Torre, sendo o 

preço de 0,14 €/kg, acrescido do valor do Iva à taxa de 6%. --------------------------  

 --------- Cada comprador deverá tarar a viatura na báscula do Monte da Torre; 

 --------- Proceder ao carregamento dos fardos; -------------------------------------------  

 --------- Pesar novamente na báscula do Monte da Torre; -----------------------------  

 --------- O pagamento será efetuado no ato do levantamento do feno, devendo 

para o efeito os compradores estarem munidos do número fiscal de contribuinte, 

para emissão de fatura/recibo. --------------------------------------------------------------  

 --------- O levantamento dos fardos será efetuado no horário normal de 

expediente (8.00 às 12.00 horas e das 13.00 às 16.00 horas) de segunda a sexta-

feira. ---------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- O executivo após a devida análise decidiu concordar com a proposta 

apresentada. ------------------------------------------------------------------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade. -------------------------------------------------------  

 ---------------  RECONHECER GALVEIAS COMO VILA HISTÓRICA  --------------  

-------- Está presente informação interna do Sector Sócio Cultural, que se passa a 

transcrever: -------------------------------------------------------------------------------------- 
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-------- “Como é sabido a simbologia heráldica da freguesia de Galveias não a 

identifica como vila. ----------------------------------------------------------------------------

-------- A Lei nº. 24/2024 de 20 de fevereiro veio permitir que possa ser reparada tal 

injustiça ao definir que as povoações com a categoria histórica de Vila possam ver 

reconhecida a sua titularidade histórica indicando as formas de o requerer”. ------- 

-------- Nesse sentido foi decidido iniciar o processo de reconhecimento de Galveias 

como vila histórica, tendo o presente o disposto nos artigos 4º e 5º da Lei nº. 24/2024 

e as importantes razões de natureza histórica e cultural que levam a que os Galveenses 

não se sintam confortáveis com a classificação imposta a Galveias pela Lei nº. 53/91 

de 7 de agosto. ----------------------------------------------------------------------------------- 

 ---------  O executivo depois de analisar a proposta concordou com a mesma e 

deliberou submeter à Assembleia de Freguesia para que esta requeira do órgão 

legislativo competente o reconhecimento de Galveias com a categoria de Vila, 

categoria que ostenta desde a atribuição do Foral pelo rei D. João III em 2 de 

outubro. ----------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade.   ------------------------------------------------------  

 ---------------  PEDIDO DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA V EDIÇÃO 

DO TORNEIO DE FUTSAL EM GALVEIAS – G’UVENTUDE  ---------------------  

 --------- A G’uventude – Associação de Jovens de Galveias, informa que irá realizar a 

VI edição do Torneio de Futsal, de acordo com o Plano de Atividades para o corrente 

ano. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- O Torneio terá início a 6 de junho e o seu término está previsto para 28 de 

junho de 2025, solicitando para o efeito a colaboração da Junta no sentido de 

disponibilizar um patrocínio de forma a contribuir para a atribuição dos prémios 

existentes em prova (prémios monetários e troféus), e qualquer outro apoio que vos 

seja possível conceder. ------------------------------------------------------------------------- 
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-------- Mais solicitam a manutenção de quaisquer outros equipamentos que estejam 

deteriorados no polidesportivo (especialmente o piso do mesmo), a limpeza periódica 

dos balneários e espaços circundantes ao polidesportivo, a cedência do espaço da 

arrecadação da cave do Refeitório Escolar para montagem do bar, assim como a 

colocação de iluminação por cima do bar, 6 mesas de 12 bancos e dois caixotes do 

lixo. ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

 --------- Em contrapartida, a G’uventude compromete-se como reconhecimento e 

agradecimento a fazer a divulgação do prestável apoio ao referido evento, tanto no 

local da realização, como nas redes sociais. -------------------------------------------------  

 ---------  O executivo depois de analisar o pedido deliberou, à semelhança do 

praticado em anos anteriores, apoiar a Associação, para fazer face a despesas 

fixas a suportar com a realização com Torneio de Futsal. ----------------------------  

 --------- Aprovado por unanimidade.   ------------------------------------------------------  

 --------------- PEDIDO DE APOIO PARA A REALIZAÇÃO DE CAMINHADA - 

NÚCLEO DO SPORTING CLUBE DE PORTUGAL DE GALVEIAS  --------------- 

 --------- Está presente email do Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Galveias a 

informar que está a organizar uma caminhada para o próximo dia 26 de abril, 

solicitando para o efeito a disponibilização de uma carrinha para servir de apoio 

durante o percurso, que será conduzida por um elemento do Núcleo. -------------------

-------- Após a devida análise, o executivo deliberou apoiar de acordo com o 

solicitado, remetendo aos Serviços Operativos para o devido conhecimento. -----

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------------- ALMOÇO DE ANIVERSÁRIO DO NÚCLEO DO SPORTING 

CLUBE DE PORTUGAL DE GALVEIAS ------------------------------------------------ 

 --------- O Núcleo do Sporting Clube de Portugal de Galveias, vai organizar no dia 14 

de junho/2025, o almoço comemorativo do seu 16º. aniversário. ------------------------
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-------- Neste sentido solicitam a cedência do Mercado – Edifício Multiusos, nos dias 

13, 14 e 15 de junho, para a realização do referido almoço, e ainda a cedência de 

mesas e cadeiras, prevendo-se a participação de 100 pessoas no evento. ---------------

-------- Após a devida análise, e de acordo com informação dos serviços, o 

executivo decidiu autorizar a cedência do Mercado – Espaço Multiusos de 

acordo com o solicitado, nos termos das normas de utilização em vigor. ----------

-------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 ---------------  PEDIDO DE CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES DO MERCADO - 

EDIFÍCIO MULTIUSOS  --------------------------------------------------------------------- 

 --------- Está presente requerimento apresentado pelo Senhor Ricardo Casqueiro 

Delgadinho Rebelo a  solicitar a cedência do Mercado – Edifício Multiusos, para a 

realização da festa do 1º. aniversário de sua filha “Carolina Rebelo”, nos dias 23,24 

e 25 de maio de 2025. --------------------------------------------------------------------------

-------- Mais informa que está prevista a participação de 40 a 50 pessoas. -------------- 

 --------- Após a devida análise, e de acordo com informação do Sector 

Sóciocultural, o executivo decidiu ceder as instalações de acordo com o 

pretendido, nos termos das normas de utilização em vigor. -------------------------- 

 ---------  Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------ 

 ---------------  PEDIDO DE ALUGUER DE ESPAÇO NO LARGO COMENDADOR 

JOSÉ GODINHO DE CAMPOS MARQUES  --------------------------------------------- 

 --------- Está presente carta da Senhora Maria Margarida Varela Casqueiro, a solicitar 

o aluguer do espaço, sito no Largo Comendador José Godinho de Campos Marques, 

onde ultimamente funcionou o talho, para instalar o salão de cabeleireira. -------------

-------- Tal pedido deve-se ao facto do espaço onde atualmente exerce a sua profissão 

de cabeleireira ser muito húmido e estar muito degradado, e não querendo sair do 
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centro histórico de Galveias que já conta com poucos estabelecimentos comerciais, o 

referido espaço era o ideal. -------------------------------------------------------------------- 

-------- Após a devida análise o executivo tomou conhecimento e delibera analisar 

a possibilidade de aluguer do espaço, considerando as atividades já 

programadas para o espaço no corrente ano. -------------------------------------------- 

 --------- Aprovado por unanimidade. ------------------------------------------------------- 

 --------- Não havendo mais assuntos a tratar sendo dezasseis horas e quarenta minutos, 

a Senhora Presidente da Junta declarou encerrada a reunião do que para constar e 

devidos efeitos se lavrou a presente ata, e eu, Carlos Manuel Casaca Valente, redigi 

e vou assinar, junto com o executivo da Junta de Freguesia. ----------------------------- 

 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 

 

_____________________________________ 
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